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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

13896.002989/2010-81

Embargos
2402-003.793 — 4* Camara /2* Turma Ordinaria
16 de outubro de 2013

AUTO DE INFRACAO: OBRIGACOES ACESSORIAS EM GERAL
FAZENDA NACIONAL
PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/01/2006, 01/03/2006 a 31/03/2006,
01/12/2006 a 31/12/2006

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. INEXISTENCIA. A falta de
configuragdo das hipodteses previstas no art. 65 do Regimento Interno do
CARF impede o acolhimento dos embargos de declaragao.

Embargos Rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer dos embargos opostos.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente.

Nereu Miguel Ribeiro Domingues - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira

Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Thiago Taborda Simodes, Nereu Miguel Ribeiro
Domingues, Ronaldo de Lima Macedo e Lourengo Ferreira do Prado.



  13896.002989/2010-81  2402-003.793 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 16/10/2013 AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL FAZENDA NACIONAL PLURAL EDITORA E GRÁFICA LTDA. Embargos Rejeitados Crédito Tributário Exonerado CARF Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Relator  2.0.4 24020037932013CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/01/2006, 01/03/2006 a 31/03/2006, 01/12/2006 a 31/12/2006
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. A falta de configuração das hipóteses previstas no art. 65 do Regimento Interno do CARF impede o acolhimento dos embargos de declaração. 
 Embargos Rejeitados.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos opostos.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente. 
 
 Nereu Miguel Ribeiro Domingues - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Thiago Taborda Simões, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de Embargos de Declaração interposto pela Fazenda Nacional (fls. 208/209) em face do Acórdão nº 2402-03.049 (fls. 203/206), que deu provimento ao recurso voluntário. 
Alega a Embargante que o acórdão embargado não se manifestou acerca da definitividade da decisão proferida no Processo nº 13896.002988/2010-36, no qual este Conselho deu provimento ao recurso voluntário para reconhecer a improcedência da autuação referente a exigência de contribuição social dos segurados sobre valores pagos a título de PLR, e em razão do que se entendeu, nos presentes autos, pela improcedência da penalidade em razão de não ter havido o desconto desses valores das remunerações dos empregados.
Sustenta a Embargante que a decisão proferida no Processo nº 13896.002988/2010-36 ainda não transitou em julgado, não autorizando com isso a sua imediata aplicação ao presente processo, pois no caso de eventual reforma daquele julgado restaria indevido o cancelamento ocorrido nos presentes autos. Alega que o acórdão embargado é omisso a esse respeito, o que todavia é determinante na deliberação final quanto a aplicabilidade daquela decisão ao presente feito.
Requer, assim, o acolhimento dos presentes embargos para que seja sanado o vício apontado.
É o relatório.

 Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Relator
Os presentes embargos são tempestivos.
A imposição da penalidade exigida nos presentes autos (multa em razão da Recorrente não ter descontado das remunerações, as contribuições dos segurados empregados a seu serviço incidentes sobre valores pagos a título de PLR) está diretamente atrelada à existência da obrigação principal. Não havendo obrigação principal, não há que se falar em penalidade correspondente. 
Ao proferir a decisão que resultou no acórdão ora embargado, este colegiado considerou o nível de instância em que se encontravam todos os PAFs examinados na ocasião (obrigações principais e acessórias) e suas inter-relações quando do respectivo julgamento, cujas conexões continuam existindo na pendência de eventuais recursos das partes, como decorrência lógica e natural do próprio procedimento administrativo fiscal.
Desse modo, uma possível alteração no julgamento do PAF nº 13896.002988/2010-36 em sede recursal terá reflexo direto nos presentes autos, podendo inclusive alterar o resultado do julgamento ora embargado.
É o que também se denota da seguinte decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, em caso semelhante envolvendo penalidade por não declaração dos fatos geradores em GFIP:
�PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
O presente lançamento refere­se a auto de infração decorrente do descumprimento da obrigação acessória em virtude de o contribuinte ter apresentado GFIP�s com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 
A declaração da nulidade do lançamento pelo colegiado a quo decorreu de entendimento no sentido de que as peças constantes do presente auto de infração por descumprimento de obrigação acessória não permitem concluir se as referidas rubricas integram ou não o salário de contribuição. 
A verificação da ocorrência do fato gerador das contribuições previdenciárias não informadas em GFIP dá­se no momento da apreciação da obrigação principal, devendo o resultado daqueles lançamentos refletir­se neste lançamento, que é decorrente de descumprimento da obrigação acessória de não declarar os referidos fatos geradores em GFIP. 
No presente caso, entendo que o Relatório Fiscal e seus anexos (fls. 32 a 45) descreveram com clareza a ocorrência dos fatos geradores. 
Recurso especial provido.� (CSRF, PAF nº 14485.000870/2007­72, Acórdão nº 9202­01.821, 2ª Turma, Relator Elias Sampaio Freire, Sessão de 25/10/2011)
Portanto, desnecessária qualquer ressalva no acórdão embargado no sentido apontado pela embargante, que deverá, caso julgue conveniente, socorrer-se do Recurso Especial e não dos Embargos de Declaração para ter a sua pretensão atendida em relação à decisão proferida no presente processo.
Assim, em que pese tenha havido, num primeiro momento, manifestação pelo acolhimento do presentes embargos, conforme decisão monocrática na informação de fls. 212/213, conclui este colegiado que inexiste, no acórdão embargado, o vício da omissão apontado pela embargante, a ensejar o cabimento dos embargos nos termos do art. 65 do Regimento Internos do CARF:
�Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma.�
Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER dos embargos opostos, nos termos da fundamentação acima.
É o voto.
Nereu Miguel Ribeiro Domingues
 
 



Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaracao interposto pela Fazenda Nacional (fls.
208/209) em face do Acordao n® 2402-03.049 (fls. 203/206), que deu provimento ao recurso
voluntario.

Alega o Embargante que o acoérddao embargado ndo se manifestou acerca da
definitividade da decisdao proferida no Processo n°® 13896.002988/2010-36, no qual este
Conselho deu provimento ao recurso voluntario para reconhecer a improcedéncia da autuagio
referente 2 exigéncia de contribuicao social dos segurados sobre valores pagos a titulo de PLR,
e em razao do que se entendeu, nos presentes autos, pela improcedéncia da penalidade em
razao de nao ter havido o desconto desses valores das remuneragdes dos empregados.

Sustenta a Embargante que a decisdo proferida no Processo n°
13896.002988/2010-36 ainda nao transitou em julgado, ndo autorizando com isso a sua
imediata aplicacdo ao presente processo, pois no caso de eventual reforma daquele julgado
restaria indevido o cancelamento ocorrido nos presentes autos. Alega que o acoérdao embargado
¢ omisso a esse respeito, o que todavia ¢ determinante na deliberagdo final quanto a
aplicabilidade daquela decisdo ao presente feito.

Requer, assim, o acolhimento dos presentes embargos para que seja sanado o
vicio apontado.

E o relatério.



Processo n° 13896.002989/2010-81 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-003.793 Fl. 215

Voto

Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Relator
Os presentes embargos sao tempestivos.

A imposi¢ao da penalidade exigida nos presentes autos (multa em razdo da
Recorrente ndo ter descontado das remuneragdes, as contribuigdes dos segurados empregados a
seu servigo incidentes sobre valores pagos a titulo de PLR) estd diretamente atrelada a
existéncia da obrigacdo principal. Nao havendo obriga¢do principal, ndo ha que se falar em
penalidade correspondente.

Ao proferir a decisdo que resultou no acorddo ora embargado, este colegiado
considerou o nivel de instancia em que se encontravam todos os PAFs examinados na ocasido
(obrigagdes principais e acessorias) e suas inter-relacdes quando do respectivo julgamento,
cujas conexdes continuam existindo na pendéncia de eventuais recursos das partes, como
decorréncia logica e natural do proprio procedimento administrativo fiscal.

o

Desse modo, uma possivel alteracdo no julgamento do PAF n
13896.002988/2010-36 em sede recursal terd reflexo direto nos presentes autos, podendo
inclusive alterar o resultado do julgamento ora embargado.

E o que também se denota da seguinte decisio proferida pela Camara
Superior de Recursos Fiscais, em caso semelhante envolvendo penalidade por ndo declaragao
dos fatos geradores em GFIP:

“PROCESSO  ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

O presente langamento refere-se a auto de infracdo decorrente
do descumprimento da obrigagdo acessoria em virtude de o
contribuinte ter apresentado GFIP’s com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢oes
previdenciarias, nos termos do artigo 32, inciso 1V, § 5°, da Lei
n°8.212/91.

A declara¢do da nulidade do langamento pelo colegiado a quo
decorreu de entendimento no sentido de que as pegas
constantes do presente auto de infra¢do por descumprimento de
obrigagcdo acessoria ndo permitem concluir se as referidas
rubricas integram ou ndo o salario de contribui¢ao.

A verificagdo da ocorréncia do fato gerador das contribui¢oes
previdencidrias ndo informadas em GFIP da-se no momento da
aprecia¢do da obrigagdo principal, devendo o resultado
daqueles lancamentos refletir-se neste lancamento, que é
decorrente de descumprimento da obrigacdo acessoria de nao
declarar os referidos fatos geradores em GFIP.

No presente caso, entendo que o Relatorio Fiscal e seus anexos
(fls. 32 a 45) descreveram com clareza a ocorréncia dos fatos
geradores.

o

Recurso especial  provido.” (CSRF, PAF n
14485.000870/2007-72, Acordao n° 9202-01.821, 2* Turma,
Relator Elias Sampaio Freire, Sessdo de 25/10/2011)



Portanto, desnecessaria qualquer ressalva no acérdao embargado no sentido
apontado pela embargante, que devera, caso julgue conveniente, socorrer-se do Recurso
Especial e ndo dos Embargos de Declaracdo para ter a sua pretensdo atendida em relagdo a
decisdo proferida no presente processo.

Assim, em que pese tenha havido, num primeiro momento, manifesta¢ao pelo
acolhimento do presentes embargos, conforme decisdo monocratica na informagdo de fls.
212/213, conclui este colegiado que inexiste, no acérddo embargado, o vicio da omissdo
apontado pela embargante, a ensejar o cabimento dos embargos nos termos do art. 65 do
Regimento Internos do CARF:

Art. 65. Cabem embargos de declaracdo quando o acorddo
contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisdo e
os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se a turma.”’

Ante o exposto, voto por NAO CONHECER dos embargos opostos, nos
termos da fundamentacdo acima.

E 0 voto.

Nereu Miguel Ribeiro Domingues



